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Portaria 019/2026, de 27 de fevereiro de 2026. 

A Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima, no uso de 

suas atribuições legais conferidas na portaria SEI nº 216, de 23/05/2024, publicada no Boletim 

de Serviço nº 1807, de24/05/2024 e subdelegada pela Portaria - SEI n° 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede n° 518 de 09 de janeiro de 2019 do 

Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23876.004131/2025-29, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o empregado público OMAR BARROS FILHOS, SIAPE sob a matrícula nº 

34***42 - CPF042.***.***-78 - Cargo - Assistente Administrativo, como Titular na função de 

Conformista de Registro de Gestão, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal 

de Roraima, filial EBSERH, UG: 157249,CNPJ nº 15.126.437/0048-07. 

Art. 2º Designar o empregado público RAFAEL DOS SANTOS LOPES, SIAPE sob a matrícula 

nº 12***51 - CPF027.***.***-57 - Cargo - Analista Administrativo - Administração, como 

Substituto na função de Conformistade Registro de Gestão, no âmbito do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Roraima, filial EBSERH, UG: 157249, CNPJ nº 15.126.437/0048-

07, nas ausências e impedimentos legais do titular. 

Art. 3º Revogar a Portaria - SEI nº 143, de 22 de outubro de 2025, publicada no Boletim de 

Serviço nº 52, de22 de outubro de 2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 2 de março de 2026, produzindo efeitos a partir dessa 

data. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 

Portaria 020/2026, de 02 de março de 2026. 

A Superintendência do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR), no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, §1º, da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar – NOCD/EBSERH, e considerando a necessidade de apuração dos fatos noticiados 

nos autos do Processo nº 23876.001470/2026-34, resolve: 

Art. 1º Instaurar Investigação Preliminar (IP), com a finalidade de apurar os fatos descritos no 

processo supramencionado, assegurando a observância dos princípios da legalidade, eficiência, 
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proporcionalidade e do devido processo administrativo. 

Art. 2º Designar os empregados públicos Aline Souza de Barros e Silva, matrícula nº 3440XXX, 

Camila Dias Estevam Leal, matrícula nº 3483XXX, e Thiago Araujo Mattos, matrícula nº 

3019XXX, para atuarem como Comissários responsáveis pela condução dos trabalhos, nos 

termos do art. 30, §3º, da NOCD/EBSERH. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da Investigação Preliminar, 

contados da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço, prorrogável uma única vez por 

igual período, conforme previsto no art. 30, §2º, da NOCD/EBSERH. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

BIANCA JORGE SEQUEIRA 

 


